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Artg. 215 e 228 do Regulamento do Telegrapho — Os despachos serão levados às casas dos destinatários dentro dos limites da cidade on povoaçõo em 
qae se achar a Estação destinatária; fóra deste caso serão expedi dos ^sem demora pelo correio. 

A Companhia Paulista tomará todas as providencias necessárias afim de que o serviço telegrapbico seja feito com toda a regularidade e presteza, por fim 
não acceita responsabilidade alguma pelos prejuízos que possdin advir ao publico correspondente, pela perda, estropiamento ou retardamento dos telegrammas, nem 
garante qae a entrega seja feita em tempo determinado, assistindo, porém, o direito do re-emholso nas condições previstas neste Regulamento. 


